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) CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

PROJETO DE LEI N.° 31A/2024, 
DE 29 DE OUTUBRO DE 2024 

Dá denominação a bairro rural e contém 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) decreta: 

Art. 1.° O bairro rural localizado entre as regiões Vintém e Vintém de Baixo passa 
a denominar-se Bairro dos Vilelas. 

Art. 2.° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a determinar a confecção e a 
afixação de placas indicativas da denominação do bairro a que alude o artigo anterior, 
conforme a legislação pertinente. 

Art_ 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 29 de outubr. de 2024. 

Vereador Ca 	nrique Magalhães 
Presidente da Com ao d gricultura e Comércio 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhores vereadores, 

Esta proposição tem a finalidade de oficializar o nome do Bairro dos Vilelas, 
importante e tradicional comunidade rural na qual orgulhosamente tenho raízes. 

De acordo com o livro "Santa Rita do Sapucaí 200 anos atrás", publicado em 2015 
por José Procópio Carneiro Junqueira, o atual Bairro dos Vilelas é uma parte das terras 
que originalmente compunham a sesmaria de Francisco Tomás Vilela, cujo território se 
concentrava na região hoje conhecida como Médio Vintém. 

Também chamado de Vintém do Meio, o Médio Vintém deve suas denominações 
populares à posição geográfica que ocupa, na zona intermediária da bacia hidrográfica do 
Ribeirão do Vintém, curso d'água com nascentes e foz dentro dos limites de Santa Rita, 
desaguando no Rio Sapucaí. 

Francisco Tomás Vilela, o dono da sesmaria do Médio Vintém, teria sido o 
primeiro integrante da família Vilela com participação documentada na história santa-
ritense, segundo os estudos genealógicos de Adirson Ribeiro. Filho de um português e 
uma mineira, Francisco nasceu no município de Aiuruoca em 1769, casou-se três vezes e 
deixou enorme descendência. 

Parcela considerável dessa descendência permanece em nossa terra e forma a 
família Vilela de Santa Rita. Entrelaçando-se com outros sobrenomes pioneiros (tais 
como Fernandes Ribas, Mendes de Vasconcelos, Palma e Magalhães), os Vilela passaram 
a designar o bairro que constitui verdadeiro relicário de gerações dos tempos de carros de 
boi, lamparinas, instrumentos agrícolas manuais e demais símbolos da dificil vida na roça. 

Essa porção da área rural santa-ritense, apesar da proximidade com a zona urbana, 
cultiva forte singularidade. Criou o próprio time de futebol e, no gramado do bairro, 
recebeu diversas equipes visitantes, inclusive sediando o Torneio da Amizade. Com  
identidade também nos aspectos cultural e religioso, seus moradores mantiveram, até o 
início do século XXI, as tradições do terço cantado e da "Festa do Doce". 

Um dos clãs mais numerosos de Santa Rita, os Vilela estão presentes em todos os 
ramos da economia local, além da longa história de contribuição de seus membros a 
entidades assistenciais. Ao propor a oficialização do nome do Bairro dos Vilelas, presto 
minha singela homenagem a todos e todas que pertencem a essa grande e bela família. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 29 de outubro de 2024. 

skN\  
Presidente da Comissão de Ai  'cultura e Comércio v 	I  
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Vereador Carlos que Magalhães 
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